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DECRETO Nº 10.598 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

“PRORROGA A VIGÊNCIA DO DECRETO 

Nº 10.594 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021” 

 

O Prefeito Municipal de Abadia dos Dourados – MG, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica prorrogada a vigência do DECRETO Nº 10.594 DE 10 DE 

FEVEREIRO DE 2021 até a data de 22 de fevereiro de 2021. 

 

Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

     Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados – MG, 17 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

Wanderlei Lemes Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

  


		2021-02-17T16:58:31-0300
	WANDERLEI LEMES SANTOS:32090854634




